RESOLUCAO N° 003/04 - CONSEPE

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensdo - CONSEPE do UNIVAG - Centro
Universitario de Varzea Grande, no uso de suas atribui¢cdes regimentais, e

Considerando a necessidade de regulamentar o funcionamento do Laboratério de
Linguas do UNIVAG - Centro Universitario de Varzea Grande,

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Regulamento do Laboratério de Linguas, anexo a
esta Resolucéo.

Art. 2° - Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicacao.

Varzea Grande, em 27 de julho de 2004.

Drauzio Antonio Medeiros
Presidente



Anexo da Resolugéo n° 003/04 - CONSEPE

Art. 1° - O funcionamento do Laboratério de Linguas do UNIVAG - Centro
Universitario de Varzea Grande deve obedecer as normas estabelecidas na presente
Resolucéo.

Art. 2° - O Laboratoério, de que trata o artigo anterior, destina-se ao uso dos cursos
de graduacdo, académica e tecnoldgica, de pds-graduacédo e de extenséo.

Paragrafo anico - O uso do Laborat6rio para outras atividades fica condicionado a
disponibilidade de horario, desde que ndo prejudique o ensino.

Art. 3° - O Laboratério é administrado por uma Coordenacédo que desenvolve suas
atividades com o apoio de um técnico, responsavel pela manutencao dos equipamentos e
pelas orienta¢cfes de uso dos mesmos.

§ 1° - A Coordenacdo do Laboratério é exercida por um docente do Curso de
Letras, da area de lingua estrangeira, designado pela Reitoria, ouvida a Pro-Reitoria
Académica.

§ 2° - As atividades da Coordenacg&o devem dar-se em estreita articulacdo com as
Coordenacg@es dos Cursos que utilizam o Laboratorio.

Art. 4° - Compete a Coordenacao do Laboratorio:

I. Solicitar, das Coordenag¢bes dos cursos, a previsdo de uso do Laboratério, por
turma;

II. Organizar, mensalmente, o horario de funcionamento do Laboratério,
compatibilizando as necessidades dos Cursos com a disponibilidade do
Laboratério;

lll. Providenciar, em tempo habil, os recursos necessarios ao funcionamento do
Laboratério;

IV. Solicitar a aquisicdo de recursos indicados pelos docentes que atualize e
qualifique as atividades do Laboratorio;

V. Participar das reuniées dos Colegiados Ampliados, com direito a voz, quando se
fizer necessario;

VI. Reunir-se, sempre que necessario, com as Coordenacfes dos Cursos e com as
CoordenacBes Auxiliares de Semestres para informa-los do andamento dos
trabalhos;

VII. Fazer cumprir as normas de funcionamento do Laboratdrio, assim como manté-las
atualizadas e adequadas as necessidades;

VIII. Zelar pelo material do Laborat6rio;

IX. Responsabilizar-se pela abertura e fechamento do Laboratério, nos horarios de
funcionamento;

X. Expedir autorizacdo para o uso do Laboratério, nos domingos e feriados, apés o
horario de funcionamento, mediante solicitacédo formal do(s) interessado(s).

Art. 5° - Compete ao Técnico do Laboratério:
I. Cumprir as Normas constantes desta Resolugéo;
II. Disponibilizar, aos discentes e docentes, e demais usudarios do Laboratério os
materiais e equipamentos para a realizacdo das atividades.
lll. Orientar os usuarios quanto ao uso dos equipamentos;
IV. Zelar pelo bom funcionamento do Laboratério;
V. Promover reparos e dar manutencao periddica aos equipamentos do Laboratério.



Art. 6° - S8o0 competéncias das Coordenactes dos Cursos:

Encaminhar, semestralmente, a Coordenacdo do Laboratério, a previsdo de
turmas que utilizam o Laboratério, bem como uma proposta de horarios;
Considerar, na distribuicdo das turmas para as aulas préaticas, a capacidade do
Laboratério, o nimero de alunos, docentes e equipamentos;

Fazer cumprir as normas de funcionamento do Laboratério, levando-as ao
conhecimento dos docentes e discentes;

Acompanhar, junto com a Coordenacdo do Laboratério, o desenvolvimento das
atividades programadas, para avaliar sua adequacao as necessidades do projeto
pedagogico.

Paragrafo Unico - A compatibilizacédo dos horarios do Laboratério de Linguas é de

responsabilidade dos Coordenadores dos Cursos, antes do encaminhamento a
Coordenacéo de Laboratorio.

Art. 7° - Aos docentes responsaveis pelas disciplinas que utilizam o Laboratério,

compete:

M.
V.
V.
VI.
VII.

VIII.

V.

V.

Fazer constar do Plano de Ensino o cronograma das atividades praticas;

Sugerir aquisi¢do de material educativo para uso no Laboratério, com as devidas
especificacdes e antecedéncia de um semestre;

Testar as atividades praticas que sdo desenvolvidas pela primeira vez, em
conjunto com o Técnico, para evitar erros;

Orientar os alunos quanto ao correto uso dos equipamentos e dos recursos
existentes no Laboratério;

Manter a disciplina no ambiente do Laborat6rio;

Orientar os alunos a desligar os equipamentos, ao final de cada aula;
Supervisionar, antes e depois das aulas, o0 ambiente do Laboratdrio, verificando as
condicBes dos equipamentos e de outros materiais;

Notificar a Coordenacdo do Laboratério, quando da ocorréncia de situacdes
problematicas ou quando for verificada a existéncia de equipamentos com
defeitos;

Estar presente em todas as aulas, durante todo o desenvolvimento das mesmas,
portando-se de acordo com as normas estabelecidas nessa Resolucao.

Art. 8° - Aos usuarios do Laboratério de Linguas cabem:

Conferir o material ou equipamento utilizado, ao final de cada aula;

Registrar, em formulario préprio, qualquer anomalia e defeito em equipamentos,
entregando-o & Coordenac¢do do Laboratério;

Buscar orientagbes junto aos docentes e ao Técnico sobre o uso dos
equipamentos, cabendo-lhe responsabilidade por concerto ou reposi¢do, da
mesma marca/modelo, ou o0 ressarcimento no valor em espécie na ocorréncia de
dano, por uso indevido;

Cuidar de seus proprios pertences enquanto usa o Laboratério, estando o UNIVAG
- Centro Universitario isento de responder por qualquer prejuizo;

Cumprir as disposicdes constantes desta Resolucao.

Paragrafo Unico - O usuario que proceder em desacordo com essas normas esta

sujeito as penalidades seguintes, nos termos do Regimento Geral do UNIVAG:

a) Adverténcia verbal;
b) Adverténcia escrita;
C) Suspenséo tempordria das atividades.



Art. 9° - O Laborat6rio de Linguas destina-se exclusivamente a realizacdo de aulas
praticas dos Cursos em que haja disciplinas de lingua estrangeira, ficando vedado seu
uso para outros fins.

§ 1° - Cada aula pratica tem a duragdo de sessenta minutos.

§ 2° - O funcionamento do Laboratério deve ser organizado de modo a permitir o
pleno atendimento de todos os cursos, evitando sobreposi¢des de horarios.

Art. 10 - O Laboratério de Linguas funciona de segunda-feira a domingo, nos
seguintes horarios:
a) de segunda a sexta-feira: 7h30 as 22h30;
b) aos sabados: 7h30 as 18h;
c) aos domingos: 7:30 as 12h.

Art. 11 - O Centro de Idiomas do UNIVAG - Centro Universitario deve
compatibilizar a programacéo de suas atividades, com a disponibilidade dos horérios, de
forma a néo interferir nas necessidades de integralizacédo curricular dos cursos.

Art. 12 - No Laboratério é proibido:
l. a retirada de qualquer material ou equipamento das dependéncias do
Laboratério;
Il. a entrada com qualquer tipo de alimento ou bebida.

Varzea Grande, 27 de julho de 2004.

Drauzio Antonio Medeiros
Presidente



